
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 744/93 DE 04/10/93

“Altera a redação do artigo 2º, Inci
sos I, Il e III, da Lei Municipal nº
730/93, e dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam revogados os dispositivos cons

tantes no artigo 2º, Incisos Ligo Eri

e III, da Lei Municipal nº 730/93, que passa a vigorar com a se
guinte redação:

“Art, 2º - Fica o Prefeito Municipal de Coxim,
” Fa g é : É

apos previa autorização Legislativa
na forma da Lei, autorizado a proceder antecipações salariais 5

reajustes e reposições, aos Servidoros Públicos Municipais, com

estrita observância dos princípios constitucionais de isonômia
e igualdade e de conformidade com a política salarial em vigor
no Município".

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data deJ

sua publicação, revogadas as disposi
çõer em contrário..
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